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DECRETO NO 5794 DE 02 DE MAIO DE 2022

Dtspõe soene A ÂBERTUM oe CnÉorro
ADIctoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENTo oo MunrcÍpro DE MrssaL
plne o rxrncÍcto DE 2OZ2 r oÁ outus
pnovroÊrucrls

o Prefeito Municipar de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atrÌbuições

legais e de acordo com o Artigo 60 e Inciso I do Artigo Bo da Lei N4unicipal no 1.637 de 02 de

Dezembro de 2021, publicada em 02 de Dezembro de Z0ZI

DECRETA

Art. 10 - Fìca aberto no orçamento geral do

Paraná, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional

103.926188 (cento e três mil, novecentos e vinte e

centavos) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2200 - 3390.49.00 - 000 - Auxílio-Transpofte..............,.. ....,.. Rg 25.000,00
O8.OOO _ SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-1-055 - Reequipar a Secretaria e Saúde
2735 - 4490.52.00 * 3BB - Equipamentos e l.4aterial permanente R$ 33.347,00
10.304.0009-2-064 - Vigilância em Saúde
3365 - 3390.14.00 - 388 - Diárìas .................. Rg 1.735,88
3375 - 3390.30.00 - 388 - Material de Consumo..... Rg 40.934,00
3415 - 3390.39,00 - 3BB - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ........, Rg 1.410,00
3450 - 3390.46.00 - 000 - Auxílio-Alimentação............... ......... Rg 1.500,00
TOT4I............ ...........ï......................,.. Rg 103.926,88

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior será utilizado o superávit do balanço de 20zL e anulação parcial de dotações

orçamentárias abaixo relacionadas, de acordo com o previsto no artigo 43, g 10, inciso I e

IÌI da Leì Federal no 4320164:
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. Superávit do Balanço:

Fonte 388 - Foftalecimento da Vigilância em Saúde-Sesa pR..................,......... Rg 77.426,gg. Anulação de dotações:
o7.ooo - SEcRETARIA oe eoucnçÃo
o7.oor - DEeARTAMENIo oe eoucaçÃo
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
1980 - 3190.11.00 - 000 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoal civil ....... R$ 25.000,00
o8,Ooo - SECRETARIA DE SAÚDE
o8.oor - FUNDo MUNrcrpAL or snúor
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
3050 - 3390.46.00 - 303 - Auxítio-Alimentação............... ......... Rg 1.500,00TOT41........,... .......,....,..Rg 103.926,88

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINFIE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 02 DE MAIo DE 2022.
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Prefeito Municipal
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